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CAPÍTULO VI

Regulamentação e entrada em vigor

Artigo 10.º
Regulamentação

1 – As condições de inscrição no Sistema de Abasteci-
mento de Gasóleo à Agricultura, incluindo as caracterís-
ticas e condições técnicas de utilização dos equipamentos 
previstos no artigo 3.º e respetivos plafonds a conceder 
em cada ano civil, são fixados por portaria do membro do 
Governo Regional competente em matéria de desenvol-
vimento rural.

2 – As condições de inscrição no Sistema de Abaste-
cimento de Gasóleo à Pesca e a definição do cálculo de 
atribuição dos plafonds a conceder em cada ano civil são 
fixadas por portaria do membro do Governo Regional 
competente em matéria de pescas.

3 – O modelo de relação referida no n.º 3 do artigo 4.º 
e n.º 2 do artigo 5.º é fixado por portaria conjunta dos 
membros do Governo Regional referidos nos números 
anteriores.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 11 de julho de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.
Assinado em Angra do Heroísmo em 8 de agosto de 

2014.
Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2014/M

Alteração da estrutura orgânica da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira

As unidades orgânicas que integram a estrutura adminis-
trativa da Assembleia Legislativa estão na dependência do 
Secretário -Geral, atentas razões de eficácia de coordenação 
e de supervisão das mesmas.

Sucede que o artigo 26.º -C da Estrutura Orgânica não 
está em consonância com aquele princípio, pelo que im-
porta proceder à sua alteração.

Finalmente, a alteração proposta visa adequar o texto 
da Estrutura Orgânica do Parlamento Regional ao seu 
próprio organograma.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, nos termos do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Por-

tuguesa e na alínea c) do artigo 37.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 
de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
O n.º 3 do artigo 26.º -C do Decreto Legislativo Regional 

n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com as alterações introdu-
zidas pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/93/M, 
de 20 de fevereiro, 11/94/M, de 28 de abril, 10 -A/2000/M, 
de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de agosto e 16/2012/M, de 
13 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 26.º -C
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O Departamento de Relações Externas e para a 
Comunicação Social é dirigido por um técnico de apoio 
parlamentar coordenador.»

Artigo 2.º
É eliminado o n.º 4 do artigo 26.º -C do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 2/93/M, de 20 de fevereiro, 11/94/M, de 28 
de abril, 10 -A/2000/M, de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 
de agosto e 16/2012/M, de 13 de agosto.

Artigo 3.º
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 31 de julho de 2014.
O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 

Jardim Olival de Mendonça.
Assinado em 12 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 11/2014/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira
o Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, que estabelece

o regime jurídico aplicável à concessão de subvenções públicas

O Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, estabelece 
o regime jurídico aplicável à concessão de subvenções 
públicas do Estado fixando critérios gerais que asseguram 
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a sua conformidade com o interesse público, assim como 
um regime de concessão e controlo das indemnizações 
compensatórias em respeito por princípios de transparên-
cia e pelas regras nacionais e comunitárias em matéria de 
concorrência.

No entanto, a alínea a) do n.º 5 do artigo 1.º daquele 
diploma exclui da sua aplicabilidade os pagamentos que 
a este título sejam feitos pelas Regiões Autónomas e au-
tarquias locais.

Considerando a importância de garantir que a atribuição 
de subvenções públicas pela Região se encontra delimitada 
por linhas enquadradoras específicas, que garantam a cla-
reza e transparência do processo e promovam a garantia 
da sua eficácia;

Considerando que o Tribunal de Contas se pronunciou 
sobre a necessidade de ser definido o quadro legislativo 
aplicável nesta matéria;

Considerando, de igual modo, que o regime jurídico 
do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira 
(SERAM) definido pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, 
de 10 de janeiro, determina no n.º 4 do artigo 31.º que 
o regime das indemnizações compensatórias consta de 
diploma próprio.

Na ausência de enquadramento legal regional es-
pecífico que discipline a atribuição de indemnizações 
compensatórias e outras subvenções públicas por esta 
Região Autónoma e face à não aplicação subsidiária 
do Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, por sua 
exclusão expressa, pretende o presente diploma adaptar 
a esta Região as regras existentes a nível nacional sobre 
esta matéria.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República 
Portuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e do n.º 1 
do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Re-
gião Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pela Lei n.º 130/99, de 
21 de agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma adapta à Região Autónoma da 
Madeira o Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, 
que estabelece o regime jurídico aplicável à concessão de 
subvenções públicas.

Artigo 2.º
Âmbito

O Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, aplica -se 
na Região Autónoma da Madeira, com as adaptações e 
especificidades decorrentes dos artigos seguintes.

Artigo 3.º
Referências, atribuições e competências

1 — As referências feitas no Decreto -Lei n.º 167/2008, 
de 26 de agosto, ao Estado, ao Orçamento do Estado e à 
Conta Geral do Estado consideram -se feitas, respetivamente, 
à Região, ao Orçamento Regional e à Conta da Região.

2 — As referências feitas, bem como as atribuições e 
competências cometidas pelo Decreto -Lei n.º 167/2008, 
de 26 de agosto, ao Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública, ao ministro responsável pela área das 
finanças, ao ministro responsável pelo setor, à Inspeção-
-Geral de Finanças e à Direção -Geral do Tesouro e Fi-
nanças consideram -se feitas, respetivamente, à Secreta-
ria Regional do Plano e Finanças, ao secretário regional 
responsável pela área das finanças, ao secretário regional 
responsável pelo setor, à Inspeção Regional de Finanças 
e à Direção Regional do Tesouro.

Artigo 4.º
Publicidade das indemnizações compensatórias concedidas

A publicidade da informação relativa às indemniza-
ções compensatórias prevista no artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 167/2008, de 26 de agosto, far -se -á na Região no sítio 
da Internet da Direção Regional do Tesouro, sem prejuízo 
da divulgação em sítio da Internet da própria entidade 
beneficiária ou de remissão para este.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 31 de julho de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça.

Assinado em 12 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 


